
Estado de RondOnia 
MunicIpio de Ji-Paraná 
Gabinete do Prefeito 

LEI N° 1491 
	

25 DE MAIO DE2OO6 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

The/ui nas Diretrizes Orçainentarias, Lei 110 

1404, de 5 de sete,nbro de 2005, a Açâo 

Goveruianzenta/ de Capacita cáo de Professores, 

e dá outras pro vidéncias. 

is 
0 Prcfcito do MunicIpio de Ji-Paraná, no uso de suas atribuicOes legais, 

FAZ SABER que a Cârnara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1.  Fica incluIda irns Diretrizes Orçarnentárias/2006 do MunicIpio de Ji-

Paraná. Lei n° 1404/2005, a Aço Governarnental de Capacitacäo de Professores. 

Art. 2°. A Acao de Capacitacäo de Profcssores será custeada durante o 

exercicio de 2006 corn recursos repassados pclo Convênio n° 840300 - FNDE - Ministério da 

Educação. 

S 
Art. 3°. Fica fazendo parte integrante da presente Lei. como se ncla estivesse 

transcrito, o anexo, corn dctalharnentos da Açao Governarnental de Capacitacao de 

Professores. 

Art. 4°. Esta Lei entra cm vigor na data de 

PalãthtJfttá. aos 25 dias do més de rnio de 2006. 

REIJ BIANCO 

Prefeito 
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